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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 123

GARANTIA  DE  EMPREGO  -  GESTANTE  -  PRAZO  PARA  COMPROVAÇÃO  DO
ESTADO  GRAVÍDICO.  "Assegura-se  à  gestante  a  garantia  de  emprego  desde  a
confirmação da gravidez, mediante atestado médico idôneo, até 5 (cinco) meses após
o parto ou até 60 (sessenta) dias após o término da licença previdenciária, se mais
favorável à empregada, ressalvadas as hipóteses de cometimento de falta grave e de
término do contrato a prazo. Presume-se como renúncia a garantia, a não comunicação
ao empregador do estado gravídico, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da  dação  do  aviso  prévio.  Dentre  desse  prazo  terá  validade  de  comunicação  o
ajuizamento  de  ação  trabalhista,  notificação  judicial,  comunicação  do  sindicato  ou
ressalva em recibo de rescisão". 
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